
DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 3/2017 de 11 de Janeiro de 2017

1.º Aditamento ao Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que no Contrato-Programa celebrado a 3 de agosto de 2016 entre a Direção
Regional do Desporto e o Futebol Clube da Madalena, publicado no Jornal Oficial II série n.º 150,
de 5 de agosto de 2016, com o número 262, referente ao plano de desenvolvimento específico
destinado à aquisição de apetrechamento, estava contemplado apoio para 1 computador, 1
monitor e 1 impressora;

Considerando que, por lapso, não foi incluída no objeto do contrato-programa, a referência a
apoio para a aquisição de 1 par de mini-balizas e cones sinalizadores;

Considerando que o Futebol Clube da Madalena solicitou uma revisão do contrato-programa,
dado que adquiriu 1 par de mini-balizas por um preço bastante inferior ao previsto e não adquiriu
os cones sinalizadores, tendo em contrapartida adquirido 8 cestos PVC para equipamentos, 4
sacos de bolas, 6 sacos de rede para o transporte de bolas, 7 cestos para transportes de 12
garrafas e respetivas garrafas,1 prancha de equilíbrio, 3 reaction ball, 1 bola prisma de treino de
guarda-redes e 1 tchoukball – ressalto de bola;

Assim, ao abrigo do artigo 83.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 71/2016 de 4 de julho de 2016, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre a Direção Regional do
Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante, representada por António da Silva
Gomes, Diretor Regional e o Futebol Clube da Madalena, adiante designada por FCM ou
segundo outorgante, representada por José Paulino Dias Rodrigues, Presidente da Direção, o
seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento

O presente aditamento tem por objeto a alteração da cláusula 1.ª do Contrato-Programa
publicado no Jornal Oficial II série n.º 150, de 5 de agosto de 2016, com o número 262, referente
ao plano de desenvolvimento específico destinado à aquisição de apetrechamento, que passa a
ter a seguinte redação:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato

Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira
entre as partes contratantes, no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo destinado à aquisição de 1 computador, 1 monitor e 1 impressora, 1 par de



mini-balizas, 8 cestos PVC para equipamentos, 4 sacos de bolas, 6 sacos de rede para o
transporte de bolas, 7 cestos para transportes de 12 garrafas e respetivas garrafas, 1 prancha
de equilíbrio, 3 reaction ball, 1 bola prisma de treino de guarda-redes e 1 tchoukball – ressalto de
bola, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

06 de janeiro de 2017 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente do Futebol Clube da Madalena - José Paulino Dias Rodrigues.


